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cÂuaRa MuNtctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

PRoJEro DE LEI No DE 2026 0 0 0 4 / 202'6
AUTORIZA O POOER EXECUTIVO MUNICIPAL A
READEQUAR seuÁronos pARA o MoDELo
INTELIGENTE, COM TEIíPORIZAMN, E OÁ
ourRAs pRovroÊncns.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Aí. 10 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a readequar semáforos cle trânsito
para o modelo inteligente, com temporizador e controle externo, nos locais apontados
por estudo de viabilidade e impacto, a serem indicados pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania de Fortaleza (AMC).

§1o os semáforos interigentes deveráo ser equipados com tecnologia (F,paz de
otimizar o fluxo de veículos e pedestres, com base em dados de tráÍego em tempo real.

§2o O temporizador deverá ser visível para condutores e pedestres, indicando o

tempo resante para a mudança de snal, de forma a garantir maior segurança e

previsibilidade no trânsto.

Art. 20 As despesas decorrentes da execuSo desta Lei correráo à conta de dotaçôes

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, respeitando os limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as disposições em

contÉrio.
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cÂMARA MUNtctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

JUSTIFICATIVA

O prese nte projeto de lei visa modemizar e otimizar o sistema de trânsito da

cidade de Fortaleza, promovendo maior fluidez e segurança para condutores e

pêdestres. A utilizafio de tecnologia inteligente em semáforos possibilita a gestáo do

tráfego em tempo real, reduzindo congeslionamentos e otimizando os deslocamentos

urbanos.

Além disso, a inclusâo de temporizadores visíveis contribui diretamente pa ra a

segurança viária, oferecendo previsibilidade e reduzindo acidentes em cruzamentos,

além de facilitar a travessia de pedestres. Esses Étores são importantes porque a cidade

de Fortaleza, como uma das maiores capihis do Brasil, enfrenta desaÍios crescentes na

mobilidade urbana, sendo essencial adotar soluçôes tecnológicas que promovam

eÍciência e qualidade de vida para a população.

Portanto, a aprovaÉo deste projeto de lei representa um passo importante para

modernizar a infraestrutura viária de F odaleza, promovendo maior segurança, agilidade

e bem-estar para todos os cidadãos.
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